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Lei  n.º   2.588,  de 29 de Novembro de 2019. 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder abono aos profissionais da Educação 

Municipal do Ensino Básico da Rede Pública”. 

 

  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 

  Art. 1.º - Fica o Executivo Municipal de Cachoeira de Minas/MG  autorizado a conceder abono 

aos Profissionais da Educação Municipal do Ensino Básico da rede Pública, em efetivo exercício de suas 

atividades em Ensino Básico Público, nos termos estabelecidos nos artigos seguintes. 

 

  Art. 2.º - O valor do somatório do abono individual somado aos encargos legais se destina ao 

atendimento do percentual mínimo de despesas no importe de 95% (noventa e cinco por cento) das receitas 

realizadas no exercício financeiro de 2019, previsto no §2.º do Art. 21 da Lei 11.494/2007. 

 

  Art. 3.º - O abono de que trata esta Lei não será incorporado aos vencimentos dos 

profissionais beneficiados. 

 

  Art. 4.º - Para atender às despesas decorrentes da presente Lei, serão utilizadas as dotações 

específicas para pessoal e encargos constantes na Lei orçamentária do presente Exercício. 

 

  Art. 5.º - Os critérios para concessão do referido abono aos profissionais da educação serão 

devidamente regulamentados através de Portaria editada pelo Executivo. 

 

  Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  Cachoeira de Minas/MG,   29  de  Novembro  de  2.019. 

 

 

 

 

Dirceu D’Ângelo de Faria 

Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 
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